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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 132, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014, da Reitoria-Ifes, e considerando
o contido no Memorando nº 9/2019 - VIT-DIREN,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão para coordenação dos estudos, discussões e eventos sobre as
Diretrizes dos Cursos Técnicos Integrados do Ifes no âmbito do Campus Vitória, conforme
representação no Anexo I:

a) MARCIO ALMEIDA CO, matrícula SIAPE 1175369;
b) ADÃO JOSÉ BOURGUIGNON VEDOVA, matrícula SIAPE 2161765;
c) ALDO REZENDE, matrícula SIAPE 1005235;
d) ALEXANDRE KRUGER ZOCOLOTTI, matrícula SIAPE 1675050;
e) ALFONSO INDELICATO, matrícula SIAPE 1310295;
f) BERNARDO BICALHO CARVALHÃES, matrícula SIAPE 2277188;
g) ELIESÉR TORETTA ZEN, matrícula SIAPE 2197251;
h) ENILENE REGINA LOVATTE, matrícula SIAPE 2487601;
i) HELTON ANDRADE CANHAMAQUE, matrícula SIAPE 2056631;
j) ÍTALO SEVERO SANS INGLEZ, matrícula SIAPE 2053648;
k) LEONARDO BIS DOS SANTOS, matrícula SIAPE 2082031;
l) NELSON MARTINELLI FILHO, matrícula SIAPE 1147558;
m) TEREZINHA DE JESUS LYRIO LOUREIRO BARROS, matrícula SIAPE 2082031;
n) GABRIELY CARDOSO FANTIN, matrícula 20141TEDI0325;
o) OTÁVIO RIBEIRO AMORIM, matrícula 20191THO0172.

Art. 2º Atribuir aos membros da comissão a carga horária de 2 (duas) horas
semanais para a realização das atividades.

            Art. 3º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

  
HUDSON LUIZ CÔGO

Diretor-Geral
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ANEXO I A PORTARIA Nº 132, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

REPRESENTANTES DOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS EM 
EDIFICAÇÕES, ELETROTÉCNICA, ESTRADAS, MECÂNICA E 

MEIO AMBIENTE 

REPRESENTAÇÃO SERVIDOR 

Gestão Pedagógica Ítalo Severo Sans Inglez 

Docente da Área Técnica Bernardo Bicalho Carvalhães 

Docente da Área Propedêutica Alexandre Kruger Zocolotti 

Coordenador de Curso Alfonso Indelicato 

Estudante Gabriely Cardoso Fantin 

REPRESENTANTES DOS CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS EM 
GUIA DE TURISMO, HOSPEDAGEM, METALURGIA E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

Gestão Pedagógica Adão José Bourguignon Vedova 

Docente da Área Técnica Enilene Regina Lovatte 

Docente da Área Propedêutica Eliesér Toretta Zen 

Coordenador de Curso Aldo Rezende 

Estudante Otávio Ribeiro Amorim 

DEMAIS REPRESENTANTES 

Gestão de Ensino Márcio Almeida Có 

Gestão de Ensino Helton Andrade Canhamaque 

Extensão Nelson Martinelli Filho 

Pesquisa Leonardo Bis dos Santos 

Napne 
Terezinha de Jesus Lyrio Loureiro 

Barros 
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